LEI Nº 347, de 18 de fevereiro de 2005. 


 
 
 
Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art 1º É o Poder Executivo autorizado a subsidiar até  o equivalente a 60%(sessenta por cento) na aquisição de reservatórios de fibra, canos e bombas de sucção às associações de água, produtores rurais e grupos de produtores rurais.




Art 2º Este benefício será concedido em casos de real necessidade de água, onde haja comprometimento da atividade agropecuária pela falta d’água, condição que será verificada por uma equipe composta por integrantes da Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal da Agricultura e  EMATER.




Parágrafo Único As pessoas que necessitarem adquirir os materiais acima deverão protocolar pedido na Prefeitura junto a Secretaria da Agricultura, e depois da vistoria, deverão providenciar o recolhimento da contrapartida junto a Tesouraria. 




Art 3º O Município realizará a aquisição dos materiais necessárias à implantação do presente programa, observadas as normas da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.




Art 4º As despesas decorrentes desta Lei, estão limitadas ao gasto de R$ 30.000,00 e correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:




0601 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente




20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura




4.5.90.42.00.000000 – Auxílios (138)




4.5.90.42.99.000000- outros auxílios (61020)




Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de fevereiro de 2005.

   Alcido Lindemann

PrefeitO Municipal 



Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
autoriza o poder executivo municipal a desenvolver o programa de APOIO AOS PRODUTORES RURAIS QUE SOFREM PREJUÍZO COM A ESTIAGEM e dá outras providências.








